
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO  

 

 

 

 

Assunto: Esclarecimento ao Pregão 203/2021 

Objeto: o Objeto: Aquisição de refeições prontas (desjejum, almoço, jantar e lanche da 
noite), para atender as necessidades das Unidades Prisionais do Município de Porto 
Velho/RO, pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, a pedido do 
Núcleo de Alimentação, de acordo com o Memorando nº 114/2020/SEJUS-NUALI, 
ID.0014435311, autorização SEJUS-GAB ID 0016669296 e demais documentos juntados 
aos autos.  
 

 

ALICERCE DAS VENDAS, pessoa jurídica cadastrada no CNPJ 

nº 35.457.889/0001-15, situada à Rua dos Inconfidentes, 261, 1º andar – bairro pioneiros, 

CEP 76.970-000 na cidade de Pimenta Bueno/RO, vem por meio de seu representante 

legal, Ricardo Belmiro cadastrado no CPF nº 711.255232-04 e RG nº592229 SSP/RO, com 

fulcro no Art. 24, do Decreto Federal nº 10.024/2019), mui respeitosamente apresentar a 

presente: 

 

 

Com base no Termo de referência do presente edital, solicitamos esclarecimentos a 

respeito dos seguintes pontos: 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 Qual é a data prevista como termo inicial para o fornecimento do contrato? 

 

 Consta no Adendo Modificador que o intervalo mínimo para redução passou de 2% 

para 1% para os itens licitados que possuírem valor estimado acima de R$ 

1.000.000,00. Ocorre que itens como Desjejum e Lanche da Noite, possuir valor 

estimado inferior ao montante informando, sendo assim, qual a redução 

considerada para estes itens, cujo valor estimado é inferior a R$ 1.000.000,00? 

 

 Caso a empresa esteja participando de mais de um lote, a comprovação exigida no 

item 13.7.1 deverá ser feita mediante a somatória do valor referencial destes lotes? 

 



 Caso a empresa esteja participando de mais de um lote, a comprovação exigida no 

item 13.7.1 deverá ser feita mediante a somatória do valor referencial dos lotes 

que a empresa vencer? 

 

 Será exigida Certidão negativa de Débito Trabalhista, conforme exigência contida 

na lei 8.666/93, afinal esta exigência conta no edital, porém não no adendo 

modificador. 

 

Se mais, ficamos no aguardo. 
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